
Decretos
DECRETO Nº 49.877,
DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor do Sindicato Rural de
Itapetininga, de parte do imóvel que espe-
cifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor do Sindicato Rural de Itapetininga, de
parte do imóvel denominado Recinto de Exposições
“Acácio de Moraes Terra”, localizado no município de
Itapetininga, Estado de São Paulo, conforme discrimi-
nado no Processo SAA-189032/98 e apensos.

Parágrafo único - O imóvel a que refere este artigo
deverá ser destinado ao desenvolvimento de atividades
e exposições específicas do setor agropecuário e em
condições que assegurem os interesses do Estado.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela Unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as condições
impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.878, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Dá nova redação ao item 1 do § 2º do arti-
go 5º do Decreto nº 48.292, de 2 de
dezembro de 2003, que dispõe sobre a
concessão de diárias aos servidores da
Administração Centralizada e das Autar-
quias, bem como aos componentes da
Polícia Militar do Estado de São Paulo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O item 1 do § 2º do artigo 5º do Decreto

nº 48.292, de 2 de dezembro de 2003, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“1. 50% (cinqüenta por cento), quando:
a) fornecido alojamento ou outra forma de pousa-

da, em próprio do Estado ou de outro órgão ou entida-
de da Administração Pública; ou

b) fornecida pela Administração Pública a alimen-
tação;”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Antônio Duarte Nogueira Júnior
Secretário de Agricultura e Abastecimento
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário da Ciência, Tecnologia 
e Desenvolvimento Econômico
João Batista Moraes de Andrade
Secretário da Cultura
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário de Energia, 
Recursos Hídricos e Saneamento
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Emanuel Fernandes
Secretário da Habitação
Dario Rais Lopes
Secretário dos Transportes

Hédio Silva Júnior
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência 
e Desenvolvimento Social
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Walter Caveanha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Rubens Frascino Jordão
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente
da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
Fernando Longo
Secretário de Turismo
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2005.

DECRETO Nº 49.879, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Retifica o Anexo do Decreto nº 49.643, de
1º de junho de 2005, que dispõe sobre a
alteração do Padrão de Lotação da Unidade
de Gestão Assistencial III - Hospital Infantil
Darcy Vargas, da Secretaria da Saúde

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica retificado o Anexo do Decreto nº

49.643, de 1º de junho de 2005, na conformidade do
Anexo que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2005.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º

do Decreto nº 49.879,de 11 de agosto de 2005
UNIDADE DE GESTÃO ASSISTENCIAL III
HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS

Denominação das Classes Padrão de Lotação

Agente Técnico de Saúde 4

Assistente Social 8

Auxiliar de Enfermagem 287

Auxiliar de Laboratório 12

Auxiliar de Serviços 117

Auxiliar Técnico de Saúde 16

Biologista 12

Cirurgião Dentista 8

Enfermeiro 100

Farmacêutico 5

Fisioterapeuta 20

Fonoaudiólogo 5

Médico 225

Motorista 15

Nutricionista 4

Oficial Administrativo 89

Psicólogo 7

Recreacionista 3

Técnico de Laboratório 24

Técnico de Radiologia 18

Terapeuta Ocupacional 3

TOTAL 982

DECRETO Nº 49.880, 
DE 11 DE AGOSTO DE 2005

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas, constantes do
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2º - Fica transferido o cargo vago, constante
do Anexo II, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado, autori-
zados a procederem, mediante apostila, à retificação
dos seguintes elementos informativos constantes dos
anexos a que aludem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;

III - situação do cargo, ou função-atividade no que
se refere ao seu provimento e preenchimento ou vacân-
cia, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 11 de agosto de 2005
GERALDO ALCKMIN
José Goldemberg
Secretário do Meio Ambiente
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária Estadual de Assistência 
e Desenvolvimento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 11 de agosto de 2005.
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NOSSO O800 MUDOU.

Atenção! O serviço 0800 
da Imprensa Ofi cial sofreu
uma pequena alteração. 
O novo número é 0800 0123401. 
Além disso, queremos informar 
que as chamadas da Grande São Paulo
e as de celulares devem ser feitas
para os seguintes números:
6099 9724 e 6099 9725.

Desse modo, atenderemos cada vez melhor.

CASA CIVIL


